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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
Mozarlândia — Goiás. 

Ata 39- 

Aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três às dezoito hores e doze 

minutos, o Conselho Municipal de Assistência Social se reuniu na casa dos 

concelhos onde estava presente os seguintes conselheiros: Dilza Pereira da S. 

Braga, Vinderlena Lúcio da Silva,  Janes  Silvério do Carmo Santos, Idelma Ciqueira  

Marlins  de Souza, Randriane Gomes Brandão e Wislane Marques de Oliveira 

Barcelos. A reunião iniciou com a leitura do informe núm. 3 do Conselho Nacional 

de Assistência Social. Ficou definido que o local da Conferência Municipal 

acontecerá no Centro de Convenções, data 26 e 27 de maio, no período matutino 

e vespertino, como os seguintes palestrantes a serem convidados: A presidente do 

Conselho Estadual de Assistente Social, a senhora Heloisa no Eixo 1; 0 promotor 

de justiça de Mozarlândia,  Dr  Hugo no Eixo 2; 0 técnico de apoio do Fórum Goiano 

Conselhos Municipais, o senhor João Antônio no Eixo 3; A presidente do  Forum  

Goiano dos Conselhos Municipais, a senhora Eliete; A vice-presidente do  Forum  

Goiano dos Conselho Municipais, a senhora Maria Joaquina no Eixo 5; Fica 

acordado a ser solicitado a Secretaria de Assistência Social para a execução da 

conferência: café da manhã; almoço; lanche; Brindes: Camisas, Bonés, Caderneta 

com caneta, canecas para todos os participantes da conferência; para os 

palestrantes será solicitado as despesas com refeição, hospedagem e combustível; 

os materiais necessários para a conferência serão: crachá para identificação do 

pessoa; certificado de 20 horas; pastas transparente com adesivo da conferência, 

com folhas e caneta para as pastas; 0  banner  para fotos; cadeira para auditório e 

mesas para as salas; fica aprovado que na reunião ordinária do CMAS dia 19 de 

abril às 18 horas, a pauta seguirá sendo a conferência municipal, e nesse momento 

bre votação para convidar com direito a fala as seguintes pessoas: A 

coordenadora de assistente social, a senhora Tatiana, a advogada da Secretaria 

de Assistência Social, a senhora Kamila Pereira , a coordenadora do CRAS, a 

senhora Sione, a coordenadora do CREAS, a senhora Patricia, a Presidente do 

Conselho Tutelar, a senhora Ivanilda, a coordenadora do ILPI, a senhora Nena, e 

Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
Mozarlândia - Goiás. 

os presidentes dos Conselhos municipais de Mozarlândia, abre-se a votação e por 

unanimidade apro a se. Sem mais a tratar encega se a reunião. 
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Conselho Munidpal de Assistanda Soda! - CMAS. 
A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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